
Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 1756 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
"Dispõe sobre "Suplementação e Anulação de Recursos", mediante prévia autorização legislativa,

disposta no are. 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 1265/2019, na Execução Orçamentária do exercício
de 2019".

JOSÉ MARIA ALVES, Prefeito do Município da Estância Turística de Paranapanema, Estado de
Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais, face ao disposto no artigo 167, inciso VI, da
Constituição Federal e do artigo 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 1265 de 18 de dezembro de
2018.

CONSIDERANDO que alguns elementos da despesa foram consignados na Lei Orçamentária
Anual, com recursos do Tesouro Nacional e não consignados com os demais Recursos do Estado
e da União, e vice-versa, dentro de determinada Unidade Executora;

CONSIDERANDO a ocorrência de receitas arrecadadas de fontes de recursos para as quais não
há fixação dc dotaçâo nos elementos na despesa com a mcsma fonte de recursos, na Unidade
Executora pertinente;

CONSIDERANDO o entendimento de que uma vez aprovado na Lei Orçamentária Anual, dotação
para um elemento de despesa em determinada Unidade Executora, a sua distribuição entre as
Fontes de Recursos não demanda mais de aprovação por parte do Poder Legislativo, por tratar-
se do mesmo elemento de despesa já aprovado;

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado ao Setor de Contadoria da Prefeitura do Município da Estância Turística
de Paranapancma, Estado de São Paulo, a "Suplementação e Anulação de Recursos", no valor de
R$ 574.400,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e quatrocentos reais), destinados à
distribuição entre as Fontes de Recursos, nas seguintes dotações, sempre no mesmo elemento da
despesa e na mesma Unidade Executora, dentro do orçamento em vigor:

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Executora: 02.05.07 Transporte Escolar
Desp: 181
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 02 Outr'lS transferências e convênios estaduais - R$ 304.000,00

Desp: 1681
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 05 Outras transferências e convênios federais - R$ 268.000,00

Órgão: 02 Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretaria de Educação e Cultura
Unidade Executora: 02.05.05 Merenda

Rua: Capitão Pinto de Melo, 485 Bairro: Centro CEP: 18720-000
PABX: (14) 3713 - 9200 - www.paranapanema.sp.gov.br
E~mail: administração@paranapanema.sp.gov.br

http://www.paranapanema.sp.gov.br


Prefeitura Municipal Estfmcia Turística de Paranapanen'll,a
Gabinete do Prefeito

----------------------------------------------_.
Desp: 169
Categoria Econômica: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte: 05 Tran,;terências e convÊ'nios federais - R$ 2.400,00

22. As despe~,é1s decorrentes da "Suplementação e Anulação de Recursos" autorizada no artigo
anterior serão cobertas com recursos da aoulação parcial das seguintes verbas:

Órgão: 02 P!"eleitura Municipal
Unidade Orçamentária: 02.05 Secretaria de Educação e Cultura
Unidade ExeClltOl"a: 02.05.05 Merenda
Desp: 168
Categoria Ecol1omíca: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte: 05 Ti'albíerências e convênios federais - R$ 24.000,00

Desp: 170
Categoria Econ6mica: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte: 05 Traw;f('rências e convênios federais - R$ 29.000,00

Desp: 171
Categoria Econúmica: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte: 05 Transferências e convênios federais - R$ 34.000,00

Desp: 172
Categoria Econômica: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte: 05 Transferências e convênios federais - R$ 4.1.000,00

Unidade Orçamentária: 02.05 Secretaria de Edncação e Cultura
Unidade Exerlltora: 02.05.07 Transporte Escolar
Desp: 180
Categoria Econ.,mica: :'.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 01 Tesouro - R$ 446.400,00

Art. 32• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municijwi da Estância Turística de ParanapanemajSP, 06 de fevereiro de 2019.
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